
 

 
 

 
 

 
ORIENTAÇÕES PARA DISTRIBUIÇÃO DE AULAS /2019 

MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
 

 

A Chefia e o Grupo Auxiliar de Recurso Humanos do Núcleo Regional de Educação de 
Paranavaí, objetivando orientar o processo de distribuição de aulas / 2019, informa que:  

 
 

1- A distribuição de aulas efetivas aos professores do QPM iniciará no dia 01 de fevereiro de 
2019     Os Diretores e Secretários, devem participar juntos de todo o processo de         
distribuição de aulas. 

 
- DIA 01/02/2019- NO ESTABELECIMENTO DE ENSINO 

Professores efetivos lotados nos Estabelecimentos de Ensino;  , (PASSAR AO NRE, ATÉ ÀS  
15:00 HORAS DO DIA 01/02/2017, IMPRETERIVELMENTE, VIA E-MAIL, AS AULAS 
RESTANTES). 

 
 

 
- DIA 04 /02/2019 - NRE PARANAVAÍ 

Aos professores excedentes no Estabelecimento de Ensino, lotados no município de Paranavaí e 

no NRE de acordo com o cronograma abaixo: 
 
 
CRONOGRAMA: 
DIA -  04/02/2019  - SEGUNDA - FEIRA  

 

DISCIPLINA 
 

HORÁRIO 

EDUCAÇÃO FÍSICA 08:30 
ARTE 09:00 
PORTUGUES, INGLES E ESPANHOL 09:30 

HISTÓRIA  10:30 

GEOGRAFIA  11:00 

FILOSOFIA, SOCIOLOGIA  11:30 

MATEMATICA  12;00 

CIÊNCIAS  13:00 

BIOLOGIA  14:00 

FÍSICA  14:30 

QUÍMICA 15:00 
EDUCAÇÃOESPECIAL 15:30 
PEDAGOGO 16:00 

Obs.: Favor trazer contracheque. 

 
 

 
 



 
 

- DIAS 05/02/2019 - NRE PARANAVAÍ - ORDENS DE SERVIÇO  

Ordem de Serviço de Município para Município dentro do NRE de Paranavaí / NRE para NRE. 
 
CRONOGRAMA: 

 
DISCIPLINA 

 

HORÁRIO 

ARTE E EDUCAÇÃO FÍSICA  08:30 
PORTUGUÊS, INGLÊS E ESPANHOL 09:30 
MATEMÁTICA, CIÊNCIAS,  QUÍMICA  E BIOLOGIA 10:30 

GEOGRAFIA E HISTÓRIA  14:00 

FILOSOFIA E SOCIOLOGIA 15:00 

PEDAGOGO (ORIENTADOR EDUCACIONAL, 

FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO, DIDATICA E 
FORMAÇÃO DE DOCENTES) 

16:00 

 

 
 
 

- DIAS 06/02/2019- ESTABELECIMENTO DE ENSINO - MANHÃ 

As aulas extraordinárias para o professor efetivo lotado no Estabelecimento, de acordo com a 
disciplina de concurso ou enquadramento. 

 
 

 
- DIAS 06/02/2019 - NRE PARANAVAI - AULAS EXTRAORDINÁRIAS  -  TARDE 

Professores lotados no Município de Paranavaí ,no Núcleo e Ordem de Serviço.  
 

 
DISCIPLINA 

 

HORÁRIO 

ARTE E EDUCAÇÃO FISICA 13:30 
PORTUGUÊS, INGLÊS E ESPANHOL 14:00 
MATEMÁTICA, CIÊNCIAS, BIOLOGIA, QUÍMICA E FÍSICA 15:00 

GEOGRAFIA E HISTÓRIA 16:00 

FILOSOFIA E SOCIOLOGIA 16:30 

PEDAGOGO 17:00 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 17:30 
 

 
- DIAS 07/02/2019 - NRE PARANAVAI - PSS - EDUCAÇÃO BÁSICA 
 

 
DISCIPLINA 

 
HORÁRIO 

ARTE E EDUCAÇÃO FISICA 08:30 
PORTUGUÊS, INGLÊS E ESPANHOL 09:00 
MATEMÁTICA, CIÊNCIAS, BIOLOGIA, QUÍMICA E FÍSICA 10:00 

GEOGRAFIA E HISTÓRIA 11:00 

FILOSOFIA , SOCIOLOGIA e ENS. RELIGIOSO 13:30 

SALA DE RECURSO 14:30 

TRADUTOR INTERPRETE DE LIBRAS 14:30 



 
 
- DIAS 08/02/2019- NRE PARANAVAÍ - PSS - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  
8:30 HORAS 

SAÚDE BUCAL  -  AU PSICOLOGIA  

PROTESE  DENTARIA 

ESTÉTICA  - A.S. NUTRIÇÃO    -   A.S. SAÚDE  - AU PSICOLOGIA  
ENFERMAGEM    -   ESTAGIO ENFERMAGEM 

SEGURANÇA DO TRABALHO  -  SE LEGISLAÇÃO,  SE – SAÚDE  ,AU – SAUDE  
OCUPACIONAL – AU PSICOLOGIA  

CONSTRUÇÃO CIVIL E ARQUITETURA  

DESING DE INTERIORES 

TRANSAÇÃO IMOBILIÁRIA  /  NEGOCIOS IMOBILIÁRIOS  
 

 

 

 
14:00 HORAS 

 

INFORMÁTICA 

GESTÃO GN – GN-LEGISLAÇÃO,  AU-NÚMEROS, AU-PSICOLOGIA  , 

FINANÇAS 
 

QUÍMICA   -  PI  AU MEIO AMBIENTE  

ALIMENTOS – PA-NUTRIÇÃO, PA-TECNOLOGIA, TL-GASTRONOMIA, TL-
NUTRIÇÃO 

 

OBS : De acordo com a Resolução 02/2019– Que regulamenta a distribuição de aulas e funções 
Aos professores QPM, no seu  

-Art. 2º -  § 1º É obrigatória a presença do professor na sessão pública de distribuição de aulas e 
funções, munido de documento de identificação oficial com foto. 
-   §  2º  Na hipótese de o professor estar impossibilitado de comparecer à sessão pública de 

distribuição de aulas  e funções, ele poderá ser representado por Procurador,devidamente 
qualificado, nos termos da legislação vigente,por meio de Procuração com firma reconhecida.  

-  §  6º  Todos os procedimentos de aulas e funções serão registrados automaticamente em 
documentos próprios emitidos pelo Sistema RH-SEED.  Na impossibilidade de utilização do 
Sistema RH- SEED, todos os procedimentos deverão ser registrados em ATA.     

 
COMPETE À DIREÇÃO: 

 
- Orientar os professores; 
- Atribuir aulas no Estabelecimento; 

- Divulgar classificação dos professores lotados no Estabelecimento (disponibilizada no site do 
NRE); 

- Repassar corretamente o número de aulas disponíveis ao GARH/NRE - PVAÍ, após a 
distribuição de aulas no Estabelecimento; 
- Manter o GARH - NRE - PVAI informado de todo processo de distribuição de aulas  no 

estabelecimento de ensino. 
 

 
 
 
ÉRCIA MARIA S. RODRIGUES    

Coordenadora do GARH-NRE Paranavaí  
  


